
MARCA NACIONAL Nº 764033 Página 1

MARCA NACIONAL Nº 764033

Síntese do Processo

Nº do Pedido 2007778141

Data de Apresentação 09-03-2026

Data do Pedido 09-03-2026

Tipo de Modalidade não aplicável

Fase Actual PEDIDO-ESTUDO EM CURSO

Data de Início da Fase 26-05-2026

Data de Fim Previsto ---

Situação de Taxas PAGAMENTO NÃO-APLICÁVEL

Data de Início da Sit. 09-03-2026

Data de Fim Previsto da Sit. ---

Taxas Pagas 0

Taxas Devidas 0

Data da Última DIU ---

BPI 1ª Publicação 26/03/2026

Data do Despacho ---

BPI do Despacho ---

Data de Início de Vigência ---

Data Limite de Vigência ---

Titulares KURK INVESTIMENTOS, UNIPESSOAL, LDA

Mandatário ---

Classificação de Nice 29 33 41 43

Processo em Tribunal NÃO

Tribunal ---

Data de Envio ---

PALÁCIO DO TEJO

Tipo de Sinal: MISTO
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Classificação de Nice

Edição 13

Classe Produtos/Serviços

29 GELEIAS, COMPOTAS, DOCES DE FRUTOS E LEGUMES PARA BARRAR; COMPOTAS [GELEIAS]; COMPOTAS.

33

BEBIDAS ALCOÓLICAS EXCETO CERVEJA; AGUARDENTE DE PÊRA; AMARGOS [LICORES]; APERITIVOS
À BASE DE LICOR ALCOÓLICO DESTILADO; BEBIDAS ALCOÓLICAS (EXCLUINDO CERVEJA); BEBIDAS
ALCOÓLICAS DESTILADAS À BASE DE CEREAIS; BEBIDAS ALCOÓLICAS FERMENTADAS AROMATIZADAS
À BASE DE MALTE, COM EXCEÇÃO DE CERVEJAS; BEBIDAS ALCOÓLICAS À BASE DE CANA DE AÇÚCAR;
BEBIDAS APERITIVAS; BEBIDAS COM BAIXO TEOR ALCOÓLICO; ÁGUAS GASEIFICADAS AROMATIZADAS
E COM TEOR ALCOÓLICO; AGUARDENTE; AGUARDENTES; BEBIDAS ALCOÓLICAS FERMENTADAS;
BEBIDAS DESTILADAS; BEBIDAS ESPIRITUOSAS; BEBIDAS ESPIRITUOSAS DESTILADAS; BEBIDAS
ESPIRITUOSAS POTÁVEIS; DIGESTIVOS [LICORES E BEBIDAS ESPIRITUOSAS]; ESPIRITUOSOS (BEBIDAS
ALCOÓLICAS); GIN; LICOR DE GENGIBRE; LICOR DE GINJA; LICOR DE GINSENG VERMELHO; HIDROMEL;
LICOR DE GROSELHA PRETA; LICOR DE MENTA; LICORES; LICORES ALCOÓLICOS DE SABOR AMARGO;
VINHO; VINHO BRANCO; BEBIDAS À BASE DE VINHO; ÁGUA-PÉ; VINHO DE UVAS; VINHO ESPUMANTE
DE FRUTOS; VINHO ESPUMANTE DE UVAS; VINHO TINTO; VINHOS; VINHOS ALCOÓLICOS; VINHOS COM
BAIXO TEOR DE ÁLCOOL; VINHOS DE FRUTA; VINHOS DE MESA; VINHOS DE SOBREMESA; VINHOS
DOCES; VINHOS ESPUMANTES; VINHOS ESPUMANTES BRANCOS; VINHOS ESPUMANTES NATURAIS;
VINHOS ESPUMANTES TINTOS; VINHOS FORTIFICADOS; VINHOS GENEROSOS; VINHOS ROSÉ; VINHOS
SEM GÁS; VINHOS TRANQUILOS.

41

ALUGUER DE INSTALAÇÕES RECREATIVAS; APRESENTAÇÃO DE RECITAIS; APRESENTAÇÕES DE
ESPETÁCULOS AUDIOVISUAIS; ATIVIDADES CULTURAIS; ATIVIDADES DE DIVERSÃO, DESPORTIVAS
E CULTURAIS; ATIVIDADES DESPORTIVAS E CULTURAIS; CONVÍVIOS (ENTRETENIMENTOS)
EMPRESARIAIS; DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁREAS RECREATIVAS; DISPONIBILIZAÇÃO DE EVENTOS
RECREATIVOS; DISPONIBILIZAÇÃO DE SALÕES DE BAILE; DIVERTIMENTO; ENTRETENIMENTO
RELACIONADO COM PROVAS DE VINHOS; ENTRETENIMENTO SOB A FORMA DE FESTIVAIS ÉTNICOS;
ESPETÁCULOS MUSICAIS; EVENTOS DE DANÇA; FORNECIMENTO DE ATIVIDADES RECREATIVAS;
FORNECIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS; FORNECIMENTO DE ATRAÇÕES PARA VISITANTES PARA
FINS CULTURAIS; FORNECIMENTO DE ATRAÇÕES PARA VISITANTES PARA FINS DE ENTRETENIMENTO;
FORNECIMENTO DE INSTALAÇÕES PARA ATUAÇÕES DE GRUPOS MUSICAIS AO VIVO; FORNECIMENTO
DE INSTALAÇÕES PARA DANÇA; FORNECIMENTO DE INSTALAÇÕES RECREATIVAS; FORNECIMENTO
DE INSTALAÇÕES RECREATIVAS E DE LAZER; ORGANIZAÇÃO DE DIVERTIMENTO PARA CERIMÓNIAS
DE CASAMENTO; ORGANIZAÇÃO DE ENTRETENIMENTO; ORGANIZAÇÃO DE ENTRETENIMENTO PARA
FESTAS DE ANIVERSÁRIO; ORGANIZAÇÃO DE ESPECTÁCULOS DE ENTRETENIMENTO; ORGANIZAÇÃO
DE ESPETÁCULOS; ORGANIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS [SERVIÇOS DE EMPRESÁRIOS]; ORGANIZAÇÃO
DE ESPETÁCULOS CULTURAIS; ORGANIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇAS LATINAS PARA FINS
DE ENTRETENIMENTO; ORGANIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS PARA FINS CULTURAIS; ORGANIZAÇÃO DE
ESPETÁCULOS PARA FINS DE ENTRETENIMENTO; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS COM FINS CULTURAIS,
RECREATIVOS E DESPORTIVOS; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS LOCAIS; ORGANIZAÇÃO
DE EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE DANÇA; ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS DE ENTRETENIMENTO; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE ENTRETENIMENTO E CULTURAIS;
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS MUSICAIS; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA FINS CULTURAIS;
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA FINS RECREATIVOS; ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS RECREATIVOS;
ORGANIZAÇÃO DE FESTAS; ORGANIZAÇÃO DE FESTAS DE SWINGERS; ORGANIZAÇÃO DE FESTAS
[DIVERTIMENTO]; ORGANIZAÇÃO DE FESTAS PARA

FINS DE ENTRETENIMENTO; ORGANIZAÇÃO DE FESTAS PARA FINS EDUCACIONAIS; ORGANIZAÇÃO DE
FESTAS PARA FINS CULTURAIS; ORGANIZAÇÃO DE FESTAS PARA FINS RECREATIVOS; ORGANIZAÇÃO
DE PASSEIOS PARA DIVERTIMENTO; ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE ENTRETENIMENTO;
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PROVAS DE VINHOS COM FINS DE ENTRETENIMENTO;
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE FESTAS [ENTRETENIMENTO]; ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
REUNIÕES SOBRE TEMAS RECREATIVOS; PROVAS DE VINHOS [SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO];
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS; REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE ENTRETENIMENTO;
REALIZAÇÃO DE CERIMÓNIAS PARA FINS DE ENTRETENIMENTO; REALIZAÇÃO DE ENTRETENIMENTO
NO DOMÍNIO DAS ARTES DO ESPETÁCULO; REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS; REALIZAÇÃO DE
EVENTOS SOCIAIS DE ENTRETENIMENTO; SERVIÇOS DE DIVERTIMENTO; SERVIÇOS DE DIVERTIMENTO
COM MÚSICA JAZZ; SERVIÇOS DE DIVERTIMENTO MUSICAL; SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO
PRESTADOS POR HOTÉIS; SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO; SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO SOB
A FORMA DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE ENTRETENIMENTO SOCIAL; SERVIÇOS DE SALÃO DE
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BAILE; SERVIÇOS DE SALÕES DE BAILE (EXPLORAÇÃO DE); WORKSHOPS PARA FINS RECREATIVOS;
WORKSHOPS PARA FINS CULTURAIS; SERVIÇOS RECREATIVOS.

43

ALOJAMENTO TEMPORÁRIO; ALUGUER DE ALOJAMENTOS PARA FÉRIAS; ALUGUER DE ALOJAMENTO
TEMPORÁRIO; ALUGUER DE QUARTOS ENQUANTO ALOJAMENTO TEMPORÁRIO; DISPONIBILIZAÇÃO
DE ALOJAMENTO EM HOTÉIS E MOTÉIS; DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTEL E MOTEL;
FORNECIMENTO DE ALOJAMENTO EM HOTÉIS; HOTÉIS, POUSADAS E ALBERGUES, ALOJAMENTO
PARA FÉRIAS E TURISMO; ORGANIZAÇÃO DE ALOJAMENTO EM HOTÉIS; SERVIÇOS DE ALOJAMENTO
EM COMPLEXOS HOTELEIROS; SERVIÇOS DE ALOJAMENTO EM HOTEL; SERVIÇOS DE ALOJAMENTO
HOTELEIRO; SERVIÇOS DE ALOJAMENTO PARA TURISTAS; SERVIÇOS DE HOTEL PARA CLIENTES
PREFERENCIAIS; SERVIÇOS DE HOTÉIS; SERVIÇOS HOTELEIROS; SERVIÇOS DE RESTAURANTES;
RESTAURANTES DE GRELHADOS; SERVIÇOS DE RESTAURANTE E BAR; SERVIÇOS DE RESTAURANTE EM
HOTÉIS.
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 09/03/2026 --- 12/03/2026 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 12/03/2026 --- 23/03/2026 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 23/03/2026 26/03/2026 26/03/2026 26/03/2026 ---

05140000 - pedido-oposição possível 26/03/2026 26/05/2026 26/05/2026 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 26/05/2026 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 09/03/2026 --- ---

Nota: Não existem registos de taxas efectivamente pagas em PT.
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

3303618
Kurk Investimentos,
Unipessoal, Lda

Pr. Dr. João José Luis Damas - Solar
Caldeira, Rossio Ao Sul Do Tejo

2205-018 Abrantes -
Portugal

requerente /
titular

09/03/2026
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2007778141
09/03/2026
às 18:32:50

0599 - pedido de marca nacional
Kurk Investimentos, Unipessoal,
Lda

inclusão de pedido pendente 12/03/2026 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

26/03/2026 02 - publicação de pedidos publicado - -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Classe Descrição

19.9.1 ânforas, cântaros, jarras, vasos de flores, jardineiras

24.1.17 escudos com elementos figurativos, ou inscrições, no exterior

24.1.3 escudos contendo a representação de figuras ou de corpos geométricos, linhas, bandas, ou partições

5.5.2 flores de lis

25.1.25 outros motivos ornamentais

26.11.9 linhas ou faixas oblíquas

5.13.3 palmas cruzadas

24.1.5 escudos contendo outros elementos figurativos ou inscrições
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